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rESolVE:
art. 1º – designar os servidores abaixo para comporem a coMiSSÃo ESPE-
cial dE liciTaÇÃo, para realização de ProcEdiMENTo liciTaTÓrio de 
interesse do corPo dE BoMBEiroS do ESTado do Pará - cBMPa:
caP QoBM rENaTa dE aViZ BaTiSTa - Mf: 57216377/1 - PrEGoEira e 
Eq. de apoio;
Sd BM VicTor MoraES caBral loBaTo - Mf: 5932318/1 - Eq. de apoio;
ag. adm. doriVal MaGalHÃES dE SoUZa - Mf: 56154 - Eq. de apoio.
art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 667663
..

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria Nº 0638/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de JUNHo de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicân-
cia administrativa disciplinar Nº 5960/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional acerca do não comparecimen-
to justificado em audiência nesta Corretiva, mesmo devidamente intima-
do, dos servidores: c.M.d.S. (Mat.: nº 5950104), em 15/04/21, H.K.M.l. 
(Mat. 5946256), em 22/04/21, a.d.M.l. (Mat. 5086825), em 28/04/21, 
r.H.B.S. (Mat. 5414113) em 07/05/21, e V.M.i.c. (Mat. 5950169) em 
27/05/21, desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias 
aos deveres funcionais por parte dos servidores. Sendo esta falta grave, 
desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, iV, iX, 
“b” c/c 189 do rJU; art. 2º – constituir comissão composta pelos servido-
res Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo – Presidente; 
rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo – mem-
bro; e GEcirlEY caNdido dE JESUS MoUra, assistente administrativo 
– membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham de-
dicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos 
desta Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as 
diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida 
comissão que obedeça ao estatuído no artigo 201, parágrafo único, da lei 
nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais e à comissão 
de Estágio Probatório para conhecimento, se for o caso. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 667647
Portaria Nº 0642/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 11 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 5964/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa referente a não instauração de Processo 
disciplinar Penitenciário – PdP, por transgressão disciplinar de PPls cus-
todiados no centro de recuperação regional de Breves, conforme rela-
tório de diligência nº 071/2021-cGP, dE 07/06/2021; art. 2 º - designar 
Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, para conduzir a 
investigação; art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao final da investigação. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-
SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciá-
rio, em exercício.

Protocolo: 667649
Portaria Nº 0640/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 11 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 5962/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
suposta desobediência à determinação do Magistrado em manter a porta 
da sala fechada durante a audiência do PPl lEaNdro dE JESUS rodri-
GUES MoraES, no dia 21.05.2021, ocasionando a obstrução da comu-
nicação durante o ato, envolvendo os servidores de prenome da SilVa, 
NaSciMENTo e criSTiaNo; art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE 
BriTo, assistente administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - 
determinar à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao 
final da investigação. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. VITOR 
raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 667650

Portaria Nº 0641/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 11 de JUNHo de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 5963/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
a rebelião de PPls ocorrida no dia 21.05.2021, no plantão da Equipe “a”, 
do centro de recuperação coronel anastácio das Neves – crcaN, con-
forme ofício nº 0450/2021-crcaN/SEaP, de 27.05.2021; art. 2 º - de-
signar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente administrativo, para 
conduzir a investigação; art. 3º - determinar à autoridade sindicante que 
apresente relatório conclusivo ao final da investigação. DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 667651
Portaria Nº 0639/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 11 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 5961/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
supostos insultos grosseiros e agressivos veiculados em rede social, re-
ferente a fato ocorrido na sede da SEaP, conforme termo de declaração 
prestado na corregedoria Geral de Polícia civil, no dia 01/04/2020, pela 
servidora J.N.S.a.N. em desfavor da PP N.l.M.B.; art. 2 º - designar Kar-
la diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente administrativo, para conduzir a 
investigação. art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao final da investigação. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-
SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciá-
rio, em exercício.

Protocolo: 667652
Portaria Nº 0660/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 07 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do 
Estado – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procura-
dor autárquico e fundacional – membro; e BrUNo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, assistente administrativo – membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos das Sindicâncias administrativas disciplinares nº 5515 e 
5516/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo 
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 667637
 Portaria Nº 0662/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 07 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior; rESolVE: art. 1º - Prorrogar a Porta-
ria abaixo relacionada: - 0442/2021-cGP/SEaP, de 05/05/2021, publica-
da no doE nº 34.576, de 07/05/2021, referente à Sindicância adminis-
trativa investigativa nº: 5875/2021-cGP/SEaP; - 0443/2021-cGP/SEaP, 
de 05/05/2021, publicada no doE nº 34.576, de 07/05/2021, referen-
te à Sindicância administrativa investigativa nº: 5876/2021-cGP/SEaP; 
- 0444/2021-cGP/SEaP, de 05/05/2021, publicada no doE nº 34.576, 
de 07/05/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5877/2021-cGP/SEaP; - 0445/2021-cGP/SEaP, de 05/05/2021, publica-
da no doE nº 34.576, de 07/05/2021, referente à Sindicância adminis-
trativa investigativa nº: 5878/2021-cGP/SEaP; - 0446/2021-cGP/SEaP, 
de 05/05/2021, publicada no doE nº 34.576, de 07/05/2021, referen-
te à Sindicância administrativa investigativa nº: 5879/2021-cGP/SEaP; 
- 0447/2021-cGP/SEaP, de 05/05/2021, publicada no doE nº 34.576, 
de 07/05/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5880/2021-cGP/SEaP; - 0448/2021-cGP/SEaP, de 05/05/2021, publica-
da no doE nº 34.576, de 07/05/2021, referente à Sindicância adminis-
trativa investigativa nº: 5881/2021-cGP/SEaP; - 0449/2021-cGP/SEaP, 
de 05/05/2021, publicada no doE nº 34.576, de 07/05/2021, referen-
te à Sindicância administrativa investigativa nº: 5882/2021-cGP/SEaP; 
- 0450/2021-cGP/SEaP, de 05/05/2021, publicada no doE nº 34.576, 
de 07/05/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5883/2021-cGP/SEaP; - 0451/2021-cGP/SEaP, de 05/05/2021, publicada 
no doE nº 34.576, de 07/05/2021, referente à Sindicância administra-


